
D E C R E T O                N  o          11.864,   DE   04    DE    JANEIRO   DE    2021  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL  SUPLEMENTAR  NO  VALOR
QUE MENCIONA.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ANGRA DOS  REIS,  ESTADO  DO  RIO  DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 5º da Lei nº 3.942, de 22 de dezembro
de 2020, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320/64,

 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o
corrente exercício financeiro, no valor de  R$ 20.863.311,45 (vinte milhões, oitocentos e sessenta e
três mil, trezentos e onze reais e quarenta e cinco centavos).

Parágrafo  único. Os  recursos  são  provenientes  dos  créditos  adicionais  por
Suplementação/Anulação:  R$  17.198.991,45 (dezessete  milhões,  cento  e  noventa  e  oito  mil,
novecentos e noventa e um reais e quarenta e cinco centavos), na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2021 27 2701 10 301 129 2216 33903300 10010000 30.000,00 -
2021 27 2701 10 301 204 2209 33903099 10010000 5.000,00 -
2021 27 2701 10 303 181 2218 33903202 10010000 100.000,00 -
2021 27 2701 10 301 204 2209 33903699 10010000 - 135.000,00 
2021 20 2006 04 129 205 2009 33903608 10010000 56.000,00 -
2021 20 2006 04 129 205 2009 33903699 10010000 - 56.000,00 
2021 20 2001 04 122 226 2019 33903990 10010000 285.769,67 -
2021 20 2012 12 364 214 2123 33904001 10010000 - 4.800,00 
2021 20 2012 12 364 214 2123 33903999 10010000 - 7.369,67 
2021 20 2012 12 361 204 2110 33909199 10010000 - 273.600,00 
2021 20 2005 04 122 204 2001 31911302 10010000 4.783.000,00 -
2021 20 2005 04 122 204 2001 31911311 10010000 - 2.391.500,00 
2021 20 2005 04 122 204 2001 31911308 10010000 - 2.391.500,00 
2021 20 2005 04 122 204 2001 31900503 10010000 217.000,00 -
2021 20 2005 04 122 204 2002 33900811 10010000 - 200.000,00 
2021 20 2005 04 122 204 2002 33900856 10010000 - 17.000,00 
2021 20 2001 04 122 204 2681 33903943 10010000 126.000,00 -
2021 20 2001 04 122 226 2019 33903990 10010000 127.808,14 -
2021 20 2001 04 122 204 2681 33903999 10010000 - 253.808,14 
2021 20 2005 04 122 204 2156 33903972 10010000 15.000,00 -
2021 20 2005 04 122 204 2164 33903999 10010000 - 15.000,00 
2021 34 3401 04 122 204 2001 31901101 10010000 27.000,00 -
2021 34 3401 04 122 204 2001 31901142 10010000 - 27.000,00 
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DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2021 20 2005 04 122 204 2001 31909401 10010000 18.182,32 -
2021 20 2001 04 122 204 2001 31901145 10010000 - 6.337,34 
2021 20 2002 04 122 204 2001 31901145 10010000 - 247,82 
2021 20 2017 04 122 204 2001 31901145 10010000 - 354,53 
2021 20 2018 04 122 204 2001 31901145 10010000 - 3.705,98 
2021 34 3401 04 122 204 2001 31901145 10010000 - 792,72 
2021 20 2005 04 122 204 2001 31901145 10010000 - 3.420,75 
2021 20 2012 12 361 204 2001 31901145 10010000 - 990,92 
2021 20 2012 12 365 204 2001 31901145 10010000 - 2.332,26 
2021 20 2017 04 122 204 2002 44905299 10010000 30.000,00 -
2021 20 2017 08 244 144 2264 44905299 10010000 - 30.000,00 
2021 22 2201 04 122 204 2001 31901101 10010000 510.000,00 -
2021 22 2201 04 122 204 2001 31901104 10010000 - 10.000,00 
2021 22 2201 04 122 204 2001 31901147 10010000 - 20.000,00 
2021 22 2201 04 122 204 2001 31901133 10010000 - 100.000,00 
2021 22 2201 04 122 204 2001 31901199 10010000 - 50.000,00 
2021 22 2201 04 122 204 2001 31901105 10010000 - 50.000,00 
2021 22 2201 04 122 204 2001 31901107 10010000 - 20.000,00 
2021 22 2201 04 122 204 2001 31901131 10010000 - 50.000,00 
2021 22 2201 04 122 204 2001 31901151 10010000 - 50.000,00 
2021 22 2201 04 122 204 2001 31901137 10010000 - 50.000,00 
2021 22 2201 04 122 204 2001 31901142 10010000 - 20.000,00 
2021 22 2201 04 122 204 2001 31901145 10010000 - 50.000,00 
2021 22 2201 04 122 204 2001 31901152 10010000 - 20.000,00 
2021 22 2201 04 122 204 2001 31901150 10010000 - 20.000,00 
2021 20 2016 04 122 204 2161 33903943 10010000 135.000,00 -
2021 20 2016 04 122 204 2161 33909299 10010000 - 135.000,00 
2021 20 2016 04 122 204 2002 33903999 10010000 1.692,00 -
2021 20 2016 04 122 204 2002 33904006 10010000 - 1.692,00 
2021 20 2003 04 122 204 2002 33903021 10010000 2.000,00 -
2021 20 2003 04 122 204 2002 33903016 10010000 3.000,00 -
2021 20 2003 04 122 204 2002 33903999 10010000 7.000,00 -
2021 20 2003 04 122 204 2002 33903099 10010000 - 3.000,00 
2021 20 2003 04 122 204 2002 33903096 10010000 - 6.000,00 
2021 20 2003 04 122 204 2002 33903996 10010000 - 3.000,00 
2021 20 2005 04 122 204 2156 33903972 10010000 15.000,00 -
2021 20 2005 04 122 204 2164 33903999 10010000 - 15.000,00 
2021 20 2005 04 122 204 2001 31909699 10010000 126.111,90 -
2021 20 2005 04 122 204 2001 31909602 10010000 - 126.111,90 
2021 20 2005 04 122 204 2156 33903972 10010000 1.005,00 -
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DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2021 20 2005 04 122 204 2161 33909299 10010000 - 1.005,00 
2021 26 2601 08 243 136 2705 33903999 10010000 150.000,00 -
2021 26 2601 08 244 134 2246 33903953 10010000 - 150.000,00 
2021 20 2005 04 122 204 2001 31909699 10010000 1.837,02 -
2021 20 2005 04 122 204 2001 31919299 10010000 - 1.837,02 
2021 27 2701 10 301 204 2209 33903999 10010000 1.500.000,00 -
2021 27 2701 10 302 129 2216 33903950 10010000 - 1.500.000,00 
2021 20 2005 04 122 204 2001 31909699 10010000 268.312,73 -
2021 20 2005 04 122 204 2001 31909603 10010000 - 268.312,73 
2021 29 2901 15 451 199 1328 33903999 10010010 20.000,00 -
2021 29 2901 18 451 224 2525 33903999 10010010 - 20.000,00 
2021 29 2901 15 451 199 1328 33903999 10010010 16.520,00 -
2021 29 2901 18 451 109 1404 33903999 10010010 30.000,00 -
2021 29 2901 15 451 199 2604 33903999 10010010 - 46.520,00 
2021 22 2201 04 122 204 2184 33903999 10010010 87.936,00 -
2021 22 2201 04 122 204 2184 33903990 10010010 - 87.936,00 
2021 20 2012 12 361 213 2115 33903999 11110000 3.660,00 -
2021 20 2012 12 361 213 2115 33904001 11110000 - 3.660,00 
2021 20 2012 12 361 204 2001 31901151 11120000 10.000,00 -
2021 20 2012 12 361 204 2001 31901151 11130000 - 10.000,00 
2021 20 2012 12 361 204 2157 33903999 11200000 186.000,00 -
2021 20 2012 12 361 204 2157 33903699 11200000 186.000,00 
2021 27 2701 10 301 183 2225 33903999 12140000 1.480,00 -
2021 27 2701 10 302 129 2216 33903950 12140000 1.480,00 -
2021 27 2701 10 122 129 2684 33904099 12140000 - 1.480,00 
2021 27 2701 10 122 183 2684 33904099 12140000 - 1.480,00 
2021 27 2701 10 302 129 2216 33903950 12140000 3.200.000,00 -
2021 27 2701 10 302 129 2534 33909239 12140000 - 3.200.000,00 
2021 27 2701 10 301 129 2216 33903999 12140000 3.568,29 -
2021 27 2701 10 301 129 2216 33909299 12140000 - 3.568,29 
2021 27 2701 10 302 181 2152 33903999 12140000 9.536,95 -
2021 27 2701 04 122 204 2209 33909299 12140000 - 9.536,95 
2021 33 3301 10 122 204 2674 33903016 12140000 12.000,00 -
2021 33 3301 10 302 228 2700 33903996 12140000 - 6.000,00 
2021 33 3301 10 302 228 2691 33903096 12140000 - 6.000,00 
2021 26 2601 08 244 134 1217 33903953 13110000 45.000,00 -
2021 26 2601 08 243 136 2705 33903999 13110000 - 20.000,00 
2021 26 2601 08 244 136 2706 33903999 13110000 - 25.000,00 
2021 26 2601 08 244 134 1217 33903632 13110000 15.000,00 -
2021 26 2601 08 244 138 2408 33903999 13110000 - 15.000,00 
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DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2021 26 2601 08 244 134 2247 33903632 13900000 70.000,00 -
2021 26 2601 08 243 136 2705 44905199 13900000 - 70.000,00 
2021 24 2401 04 122 204 2173 33903099 14100000 24.000,00 -
2021 24 2401 04 122 204 2173 33903096 14100000 - 24.000,00 
2021 24 2401 04 122 204 2173 33903999 14100000 24.000,00 -
2021 24 2401 04 122 204 2173 33903996 14100000 - 24.000,00 
2021 20 2016 15 451 207 1372 44905199 15303000 900.000,00 -
2021 20 2016 15 452 220 2069 33903099 15303000 - 900.000,00 
2021 20 2016 15 451 220 1013 44905199 15303000 454.935,65 -
2021 20 2016 15 451 204 1020 44905199 15303000 - 454.935,65 
2021 20 2016 12 365 214 2339 33903954 15303000 141.662,07 -
2021 20 2016 12 365 214 1296 44905199 15303000 - 141.662,07 
2021 20 2016 15 452 220 2069 33903978 15304000 3.135.100,00 -
2021 20 2016 15 452 220 2069 33909299 15304000 - 3.135.100,00 
2021 20 2016 15 452 210 2462 33903978 15306000 261.000,00 -
2021 20 2016 15 452 210 2462 33903978 15306000 - 261.000,00 
2021 20 2016 15 451 229 3103 33678300 16200000 4.393,71 -
2021 20 2016 15 451 229 3103 33903999 16200000 - 4.393,71 

TOTAL 17.198.991,45 17.198.991,45

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

10010000 = Recursos Ordinários
10010010 = Arrecadação Própria - Administração Indireta 
11110000 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
11120000 = Transferências do FUNDEB - 60% 
11130000 = Transferências do FUNDEB - 40%
11200000 = Salário Educação
12140000 = Transferências do SUS – Bloco de Custeio
13110000 = Transferências do Fundo Nacional de Assistência Social
13900000 = Outros Recursos Vinculados - Assistência Social 
14100000 = Regime Próprio (RPPS) Plano Previdenciário 
15303000 = Royalties - Lei 9478/97
15304000 = Royalties 5% - Lei 7990/89
15306000 = Royalties - Participação Especial 
16200000 = Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 

Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o
corrente exercício financeiro, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
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Parágrafo único. Os recursos tratados neste  Decreto são provenientes  dos créditos
adicionais:  TRANSFERÊNCIAS  DO  SUS  -  BLOCO  DE  CUSTEIO- Fonte  12140000 -  R$
300.000,00 (trezentos mil reais) na forma seguinte:

PORTARIA Nº 3.874
DE 30/12/2020

SUPLEMENTAÇÃO
CÓDIGO DE

CLASSIFICAÇÃO
VALOR (R$)

2021 27 2701 10 301 129 2534 33909239 12140000 1.7.1.8.03.9.1.21400.3 300.000,00

TOTAL 300.000,00

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

12140000 = Transferências do Sus - Bloco de Custeio

Art. 3º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o
corrente exercício financeiro, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

Parágrafo único. Os recursos são provenientes dos créditos adicionais: Assinatura de
Convênio: Fonte: 13120000 – Convênios da Assistência Social - R$ 100.000,00 (Cem mil reais), na
forma seguinte:

ASSINATURA DE CONVÊNIO
Nº 903728/2020

SUPLEMENTAÇÃO
CÓDIGO DE

CLASSIFICAÇÃO
VALOR (R$)

2021 20 2017 08 244 144 2264 44905299 13120000 2.4.1.8.10.9.1.99000.8 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

13120000 =  Convênios da Assistência Social
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Art. 4º CONSIDERANDO a necessidade de se adequação das dotações orçamentárias,
para utilização do recurso financeiro da Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal em diver-
sas despesas do município.

Parágrafo único. Fica modificada a fonte de recurso conforme Determinação Nº 11 do
Processo Nº 210.854-3/20 TCE-RJ, no valor de R$ 3.264.320,00 ( três milhões, duzentos e sessenta
e quatro mil, trezentos e vinte reais), no que concerne as Unidades Orçamentárias, 2016 – Secretaria
de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade e 2701 – Fundo Municipal de Saúde, na forma do
quadro abaixo:

DOTAÇÃO
ORÇAMENTO

PREVISTO
ORÇAMENTO
MODIFICADO

2021 20 2016 15 451 220 1013 44905199 15303000 816.080,00 -

2021 27 2701 10 301 129 1226 44905191 12400000 - 808.000,00 

2021 20 2006 04 129 204 2002 33904708 12400000 - 8.080,00 

2021 20 2016 12 361 214 1063 44905199 15303000 200.000,00 -

2021 20 2016 12 361 214 2339 44905199 15303000 1.318.291,39 -

2021 20 2016 12 367 214 1389 44905191 15303000 929.948,61 -

2021 20 2016 12 361 214 3081 44905191 11400000 - 991.925,80 

2021 20 2016 12 361 214 3082 44905191 11400000 - 1.432.074,20 

2021 20 2006 04 129 204 2002 33904708 11400000 - 24.240,00 

TOTAL 3.264.320,00 3.264.320,00

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
11400000 = Royalties Vinculados à Educação (Art. 2º da Lei nº 12.858/2013) 
12400000 = Royalties Vinculados à Saúde  (Art. 2º da Lei nº 12.858/2013) 
15303000 = Royalties - Lei 9478/97 

Art. 5º A abertura dos créditos adicionais suplementares, nos termos dos art. 2º ao 4º no
montante de R$ 3.664.320,00 (três milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil, trezentos e vinte reais),
guarda compatibilidade com o total dos recursos orçamentários disposto no art.1º deste decreto, no
conjunto da movimentação orçamentária.
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Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de
04 de janeiro de 2021.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 04  DE  JANEIRO  DE  2021.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CLÁUDIO DE LIMA SIRIO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Estratégica

  JOSÉ FERNANDO PIMENTA DE SOUZA                                  
Secretário de Administração

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ 
Secretário de Finanças

 

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO BARRA
Controlador Geral do Município

ERICK HALPERN 
Procurador-Geral do Município

 TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
    Secretário de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade
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ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário Executivo de Obras

MIGUEL ARCANJO DE SOUZA
Secretário Executivo de Serviço Público

EDUARDO BARBOSA SAMPAIO 
Secretário de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES 
 Secretário de Desenvolvimento Econômico

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

PAULO FORTUNATO DE ABREU 
Secretário de Educação

FERNANDO PEREIRA SEABRA FILHO 
Presidente da Fundação de Turismo

de Angra dos Reis

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS
Diretor Presidente do Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social

do Município de Angra dos Reis
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BERENICE REIS VALLE MACHADO
Secretária Hospitalar

Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel
    Hospital Municipal da Japuíba - HMJ
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